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2.3.0.   Liberdade do CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0741/DPJ, 
de 13 JUL 06, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 26809-7/18º BPM, Genildo 
Miguel da Silva, foi posto em liberdade no dia 12 JUL 06, por força do Alvará 
de Soltura nº 2006.0918.000670 (Processo nº 215.2006.000256-6), de 12 JUL 
06, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Escada/PE. 
(Nota nº 152/2006/DP-3/SSJD).

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 08 DE AGOSTO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 148
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 09  -  (QUARTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Vilarim PIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 31 JUL 2006, por conclusão dos 20 (vinte) 
dias de férias regulamentares relativa ao ano de 2005, o Cel PM Mat. 1625-0, 
Ricardo  Aureliano  de Barros  Correia,  restando-lhe  10 (dez)  dias  para  gozo 
oportuno.

Por  conseqüente  deixa  de  responder  pela  Diretoria  de  Ensino, 
Instrução  e  Pesquisa,  o  Cel  PM Mat.  1666-7,  José  Amaro  Custódio  Filho. 
(Nota nº 034/2006/DEIP/4).
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MAI  06,  recebeu  a  denúncia  contra  o  Sd  PM  Mat.  990200-7/10º  BPM, 
Salomão de Andrade Ferreira Júnior, como incurso nas sanções penais do Art. 
254  do  Código  Penal  Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2006.015757-
8/Dist.6.770.

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.8865/Sec. 1066/JME, de 17 JUL 06, que no dia 31 
MAI 06, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 30524-3/13º BPM, Aurélio 
de Jesus Marques, como incurso nas sanções penais do Art. 240 do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.017373-5/Dist.6.779.

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.8888/Sec. 1102/JME, de 17 JUL 06, que no dia 12 
JUN  06,  recebeu  a  denúncia  contra  o  3º  Sgt  PM Mat.  26815-1/2ª  CIPM, 
Marivaldo José do Nascimento, como incurso nas sanções penais do Art. 265 
do  Código  Penal  Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2006.021566-
7/Dist.6.782.

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.8889/Sec. 1103/JME, de 17 JUL 06, que no dia 12 
JUN  06,  recebeu  a  denúncia  contra  o  Sd  PM  Mat.  18737-2/8º  BPM, 
Cleomatson Carlos de Lima, como incurso nas sanções penais dos Artigos  324 
e 301 do Código Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.022666-
9/Dist.6.784.  (Nota nº 154/2006/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Liberdade do CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0713/DPJ, 
de 05 JUL 06, que o Sd PM Mat. 30207-4/1º BPM, José Pedro Simões de 
Araújo,  foi  posto em liberdade no dia  03 JUL 06,  por  força  do Alvará  de 
Soltura  (Processo  nº  231.2004.3714-0),  de  22  JUL 06,  oriundo  da  1ª  Vara 
Criminal da Comarca do Paulista/PE.  (Nota n 148/2006ڊ  /DP-3/SSJD).

2.2.0.   Denúncia - Comunicação

Comunicou  o  Juiz  de  Direito  da  Vara  dos  Crimes  contra  a 
Administração Pública e Ordem Tributária da Capital, por meio do Ofício nº 
342,  de  16  JUN  06,  que  foi  distribuída  aquela  Vara  a  ação  penal  nº 
1.2006.021882-8, tendo como denunciado o Sd PM Mat. 920266-8/20º BPM, 
Marconde Ferreira de Brito, incurso nas penas do Art.  316, “Caput”, e Art. 
288, Parágrafo Único, ambos do CPB e Art. 14 da Lei nº 10.826/03, c/c o Art. 
69 do CPB.  (Nota nº 149/2006/DP-3/SSJD).   
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recebimentos de Denúncia – Comunicação 

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do  Ofício  nº  2006.0136.8560/Sec. 1066/JME, de 10 JUL  06,  que  no  dia  31 
MAI 06, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 25870-9/16º BPM, Ednaldo 
Pereira  da  Silva,  incurso  nas  sanções  penais  do Art.  266  do  Código  Penal 
Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2006.017373-5/Dist.6.769.   (Nota  nº 
150/2006/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Condenação de PM - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0737/DPJ, 
de  13 JUL 06,  que o preso de justiça,  o  Cb PM Mat.  950213-0/13º  BPM, 
Joilton Silva Medeiros, foi condenado à pena de 02 (dois) anos de reclusão, por 
infração ao Art.  298 do Código Penal  Militar,  nos autos da Ação Penal  nº 
001.2004.031759-6/Dist.6.425/JMPE,  conforme  Mandado  de  Prisão  nº 
2006.0136.008563,  de  10 JUL 06,  oriundo da Justiça  Militar  do Estado de 
Pernambuco.  (Nota nº 151/2006/DP-3/SSJD).

1.3.0.   Certidão - Suspensão Condicional de Pena

Sd PM Mat.13833-9/4º BPM, José Soares da Silva, constar em seus 
assentamentos a Certidão nº 2006.0136.7901/JME, de 20 JUN 06, oriundo da 
Justiça  Militar  do  Estado,  a  qual  certifica  que  no  Cartório  daquela  Justiça 
Militar, consta o Processo nº 001.2002.003305-3/Dist.5.926/JME, em que foi 
denunciado, por infração ao Art. 308, c/c o Art. 53 do CPM, em 17 MAI 06, o 
Conselho Permanente de Justiça Militar, sob a presidência do Juiz Presidente, 
ora sentenciante, por maioria absoluta dos seus Membros (4 votos a 1), resolve 
fixar, como mínima, a pena-base de 02 (dois) anos de reclusão, e, ante a falta 
de circunstância agravantes ou atenuantes que aumentem ou diminuam a pena, 
é  dita  pena  transformada  em  definitiva,  a  ser  cumprida,  inicialmente,  em 
regime fechado no CREED - Centro de Reeducação da PMPE, aplicando-se ao 
presente caso, a Suspensão Condicional da Pena (sursis), nos termos do Art. 84 
do CPM, visto que a pena in concreto aplicada ao acusado é igual a 02 (dois) 
anos.  Deferido,  conforme Certidão  apresentada.  (Nota  nº  153/2006/DP-
3/SSJD).

1.4.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do  Ofício  nº  2006.0136.8883/Sec.  1101/JME,  de  17  JUL  06, que no dia 31 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Rosa Maria Lins da Silva, Mat. 624-6, Auxiliar de Serviços PCPM-
NM, lotada no CASIS -  Autorização para tornar sem efeito  a  anotação em 
dobro de 09 (nove) meses de Licença-Prêmio, referentes a 03 (três) meses do 
1º decênio mais  06 (seis) meses  do 2º decênio, não gozadas, computadas em 
dobro para fins de aposentadoria, conforme informação nº  177, de 18 AGO 
03/DP-5, por não ser mais do seu interesse computa-las em dobro: -Deferido, 
nos  termos do  Art.  51  da  Lei  nº  11.781,  de  06  JUN  2000.  (Nota  nº 
136/2006/DP-5).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0.   De Funcionário Civil

3.1.1.   Requerimento Despachado

Edneuza Pinto de Oliveira, Mat. 718-8 - Ressarcimento dos valores 
relativos aos descontos Previdenciários efetuados indevidamente durante todo 
período imediatamente subseqüente à sua inativação (JAN/2004 a  AGO/2005), 
conforme despacho oriundo da Pagadoria dos Inativos e Pensionistas e cópias 
dos contracheques em  anexo , por haver sido aposentada voluntariamente, por 
meio da Portaria SARE nº 4.463, publicada no DOE nº 243, de 23 DEZ 2003 e 
continuar contribuindo para o FUNAFIM: - Deferido, conforme informação 
prestada pela  Pagadoria dos Inativos e Pensionistas de 14 MAR 2006, 
documentação comprobatória apresentada.  À Pagadoria dos Inativos e 
Pensionistas  para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira  e 
posterior  remessa  ao  CSPP,  solicitando  providências  quanto  ao 
pagamento, conforme prescreve o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003.  ((Nota nº 1332006/DP-5).

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1304, de 04 AGO 2006

EMENTA: Dispõe sobre enquadramento do cargo  de  pro-
                    fessor, redenominando para o Símbolo  PCPM-
                    MG, no âmbito da Corporação. 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e com fundamento no § 1º, Art. 4º, da Lei Complementar 
nº 78, de 18 NOV 2005, 
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R E S O L V E: 

I – Ficam redenominados os respectivos símbolos de níveis, dos 
seguintes ocupantes do cargo de professor, do grupo ocupacional magistério, a 
saber  Símbolo  PCPM-MG,  integrantes  do  quadro  próprio  de  pessoal 
permanente de Servidores Públicos da Polícia Militar de Pernambuco, cujos 
valores nominais de vencimento-base, para jornada laborativa mensal de 150 
(cento e cinqüenta) horas-aula, passam a ser os constantes no anexo II, da Lei 
Complementar nº 78, de 18 NOV 2005. 

Cargo Mat. Nome Faixa 
Salarial 
Anterior

Referência Nível
Redeno
minado

Professor 91191-7 Lucila  Maria 
Bezerra de Souza

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90780-4 Ana  Heloisa 
Campos de Melo

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 91193-3 Andreia  Alves  C. 
Nunes Machado

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 91189-5 Aurea  Cristina 
Vieira Medeiros

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90775-8 Cristina Maria S. de 
A. Maranhão

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 737-4 Fernanda  Maria 
Figueiroa Lyra

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90500-3 Katiane  Bonald  P. 
de Souza

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 91008-2 Katiane Pedrosa  B. 
de Menezes

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 91188-7 Maria  das  Graças 
Morais Jucá

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90496-1 Maria Ivonete de F. 
de Oliveira

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90106-7 Maria  Janice  M. 
Correia de Melo

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90783-9 Maria  Virginia  B. 
Jovino Marques

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90787-1 Marília  Nogueira 
Santos

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8
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Professor 739-0 Nelbe  Alves 
Marques

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 91195-0 Olívia  Sérvula 
Ferraz R. Pinto

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 91500-9 Rosinete   Batista 
Leal

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 91199-2 Solange  Cordeiro 
de A. L. Menezes 

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 91190-9 Sônia  Mª 
Albuquerque  Veiga 
Pessoa

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90778-2 Tereza  Cristina 
Ohashi

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90785-5 Zélia  Cristina 
Rodrigues  de 
França

IX BG 147, de 
07 AGO 06

MG-8

Professor 90086-9 Marilene  Ferraz  de 
Carvalho Pedrosa

VI BG 147, de 
07 AGO 06

MG-5

Professor 90174-1 Carmem  Lúcia 
Brito C. Gama

IV BG 147, de 
07 AGO 06

MG-4

Professor 90161-0 Lúcia Helena B. da 
Costa Rabelo

IV BG 147, de 
07 AGO 06

MG-4

Professor 90170-9 Margarida  Angela 
de L. Ferreira

IV BG 147, de 
07 AGO 06

MG-4

Professor 90786-3 Maria  do  Carmo 
Santos G. da Silva

IV BG 147, de 
07 AGO 06

MG-4

Professor 90164-4 Maria  do  Socorro 
Rodrigues da Silva

IV BG 147, de 
07 AGO 06

MG-4

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 19 NOV 2005. 

5.0.0.   NOTA
Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 

nº 148, de 08 AGO 2006, versando sobre Alteração de Inativo e SUNOR nº 
021.

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Em todas estas coisas, porém, somos mais do que vencedores, por 
meio daquele que nos amou. (Ramanos 8:37)
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